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     DECRETO Nº 308/2025 

 

 

O Prefeito Municipal de Sapopema, Paulo Maximiano de 

Souza Junior, no uso de suas atribuições legais, e, de 

conformidade com o Decreto Municipal nº 013/2025.  

 

 

 R E S O L V E 
 

 

                      Art. 1º - Convocar a Servidora lotada no cargo de Professor 

do Quadro de Servidores Público Municipal, Srª Flavia Emanuele Sardinha Pereira 

mat, nº 758-1 para jornada suplementar, substituir a Srª Geralda Nunes de Oliveira 

mat. nº 43-2, em licença prêmio no período de 08/09/25 a 06/12/25.                                                         

                                      Art. 2º - A Jornada Suplementar acima referenciada 

extingue-se automaticamente pelo decurso de seu prazo de exercício no ano letivo, 

tendo em vista sua natureza excepcional e quando cessada a razão determinante da 

convocação, conforme Decreto acima. 

                                       Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Sapopema, 05 de setembro de 2025 

 

Paulo Maximiano de Souza Junior 
Prefeito Municipal 

http://www.sapopema.pr.gov.br/
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DECRETO Nº 308/2025
 
O Prefeito Municipal de Sapopema, Paulo Maximiano de Souza
Junior, no uso de suas atribuições legais, e, de conformidade com o
Decreto Municipal nº 013/2025.
 
R E S O L V E
 
Art. 1º - Convocar a Servidora lotada no cargo de Professor do
Quadro de Servidores Público Municipal, Srª Flavia Emanuele
Sardinha Pereira mat, nº 758-1 para jornada suplementar, substituir a
Srª Geralda Nunes de Oliveira mat. nº 43-2, em licença prêmio no
período de 08/09/25 a 06/12/25.
Art. 2º - A Jornada Suplementar acima referenciada extingue-se
automaticamente pelo decurso de seu prazo de exercício no ano letivo,
tendo em vista sua natureza excepcional e quando cessada a razão
determinante da convocação, conforme Decreto acima.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
Sapopema, 05 de setembro de 2025
 
PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR
Prefeito Municipal
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